
Publique - se Inclua-se em

Beputada

GERVIÇO DE corno E IPROJETO DE LEIN.., DE 1998.

Artigo 1. - É declarada de utilidade pública a

Associação Monte Carmelo - AMC, com sede em Porto Feliz.

Artigo 2. - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A entidade que se quer ver declarada de utilidade

pública foi fundada em 25 de janeiro de 1989 e, desde então, vem prestando

relevantes serviços à comunidade, respeitando as finalidades estatutárias.

Trata-se de uma sociedade civil, sem fins lucrativos,

voltada ao atendimento de crianças, adolescentes, idosos e famílias na área da

assistência social, objetivando o resgate da pessoa e da cidadania.

A fim de prestar melhores serviços à população e aos

seus associados, todos os serviços prestados pela diretoria da associação são

advindos dos obstinados trabalhos de cada um, não havendo qualquer espécie de

remuneração.

São imensuráveis as benesses que a Associação tem

proporcionado àquela comunidade, merecendo todo o apoio das autoridades

estaduais.

Pelo exposto, solicito o beneplácito de meus pares para

a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em
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Folha 22

Proc. 316

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 76o a 80o Sessões Ordinárias (de

29/5 a 4/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 4/06/98.


